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08/03/2019

 

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO PARA COIBIR A CAÇA DE
ANIMAIS SILVESTRES, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Estadual de Conscientização para coibir
a prática da caça de animais silvestres com o objetivo de proteger a fauna cearense.

§ 1º A Campanha prevista no  será realizada, anualmente, na semana do dia 22 de setembro com ascaput
seguintes atividades:

I - Palestra de sensibilização aberta à população;

II - Distribuição de folhetos informativos sobre a importância de preservar a fauna silvestre para o
equilíbrio ambiental.

§ 2º Para efeitos desta Lei, entende-se, por animal silvestre, aqueles encontrados livres na natureza,
pertencentes às espécies nativas migratórias, aquáticas ou terrestres, cujo ciclo de vida ocorra dentro dos
limites do estado do Ceará ou águas cearenses ou mesmo em cativeiros sob a devida autorização Federal.

Art. 2º São objetivos da “Campanha Estadual de Conscientização contra Caça e Proteção de animais
Silvestres:

I – Preservar a integridade do patrimônio genético e da diversidade biológica do Estado do Ceará;

II - Promover ações educativas e de conscientização ambiental, estimulando os processos pedagógicos de
educação formal e não formal, visando demonstrar a importância dos temas relacionados à proteção da
fauna silvestre;
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III - Dar apoio aos órgãos de fiscalização na prevenção do comércio ilegal e demais infrações que
venham a ser cometidas contra animais silvestres no sentido de informar a população como identificar
estes órgãos para denúncias;

IV - Incentivar parcerias e convênios com Universidades, Ongs e inicitaiva privada na campanha;

V - Promover ou divulgar estudos e pesquisas relativos à fauna silvestre;

Art. 3º Fica facultado ao poder público firmar convênios e parcerias com entidades afins para garantia da
execução do disposto nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

A Lei Federal nº 5.197/67 a qual rege, dentre outros, especificações para o tratamento e conservação da
fauna Brasileira. Em seu artigo 1º, parágrafo primeiro diz que os animais de quaisquer espécies, em
qualquer fase de seu desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo fauna
silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo
proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.

Todos os anos, milhares de espécies de animais são extintas. Animais que antes vagavam pela Terra em
abundância estão desaparecendo de maneira permanente do planeta em ritmo assustador. Os cientistas
estimam que o atual índice de extinção seja mil vezes maior do que seria normalmente devido a um fator:
os seres humanos.

São inúmeros os esforços em todo o mundo para assegurar a conservação da fauna em vista à estabilidade
dos ecossistemas e à manutenção do equilíbrio ambiental. Ocorre que, mesmo diante dessas afirmações, é
fato que a nossa riqueza vem deteriorando-se rapidamente em virtude da ação humana.

Entretanto, os impactos das ações humanas podem ser minimizados com a adoção de medidas educativas
que visam conscientizar a população sobre a importância da preservação da diversidade biológica.

A Campanha de conscientização desta proposição vem contribuir para o esclarecimento da população da
importância de preservarmos nossa fauna silvestre e de também sermos agentes colaboradores no
combate às infrações que venham a por em risco o nosso ecossistema.

Portanto, conto com a aprovação deste projeto pelos nobres deputados com vistas a contribuirmos com a
preservação de nossa fauna silvestre que é de profunda importância na preservação de nossos
ecossistemas.

 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/03/2019

LIDO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 12 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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À Dra. Lílian Lusitano Cysne para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER EM PROJETO DE LEI N. 92/2019

  Autor:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Usuário assinador:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Data da criação:  05/04/2019 12:23:15  Data da assinatura:  05/04/2019 14:11:04

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
05/04/2019

PROJETO DE LEI N° 0092/2019

AUTORIA: Dep. Audic Mota

EMENTA: “Institui a Campanha Estadual de conscientização para coibir a caça de animais
silvestres, no Estado do Ceará.”

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 092/2019
Deputado , que: Audic Mota “Institui a Campanha Estadual de conscientização para coibir a caça de
animais silvestres, no Estado do Ceará.”

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Estadual de
Conscientização para coibir a prática da caça de animais silvestres com o
objetivo de proteger a fauna cearense.
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§ 1º A Campanha prevista no caput será realizada, anualmente, na semana do dia
22 de setembro com as seguintes atividades:

 

I - Palestra de sensibilização aberta à população;

 

II - Distribuição de folhetos informativos sobre a importância de preservar a
fauna silvestre para o equilíbrio ambiental.

 

§ 2º Para efeitos desta Lei, entende-se, por animal silvestre, aqueles encontrados
livres na natureza, pertencentes às espécies nativas migratórias, aquáticas ou
terrestres, cujo ciclo de vida ocorra dentro dos limites do estado do Ceará ou
águas cearenses ou mesmo em cativeiros sob a devida autorização Federal.

 

Art. 2º São objetivos da “Campanha Estadual de Conscientização contra Caça e
Proteção de animais Silvestres:

 

I – Preservar a integridade do patrimônio genético e da diversidade biológica do
Estado do Ceará;

 

II - Promover ações educativas e de conscientização ambiental, estimulando os
processos pedagógicos de educação formal e não formal, visando demonstrar a
importância dos temas relacionados à proteção da fauna silvestre;

 

III - Dar apoio aos órgãos de fiscalização na prevenção do comércio ilegal e
demais infrações que venham a ser cometidas contra animais silvestres no sentido
de informar a população como identificar estes órgãos para denúncias;

 

IV - Incentivar parcerias e convênios com Universidades, Ongs e inicitaiva
privada na campanha;

 

V - Promover ou divulgar estudos e pesquisas relativos à fauna silvestre;

 

Art. 3º Fica facultado ao poder público firmar convênios e parcerias com
entidades afins para garantia da execução do disposto nesta Lei.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de sua publicação.”

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

“A Lei Federal nº 5.197/67 a qual rege, dentre outros, especificações para o
tratamento e conservação da fauna Brasileira. Em seu artigo 1º, parágrafo
primeiro diz que os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase de seu
desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo fauna
silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades
do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou
apanha.

 

Todos os anos, milhares de espécies de animais são extintas. Animais que antes
vagavam pela Terra em abundância estão desaparecendo de maneira permanente
do planeta em ritmo assustador. Os cientistas estimam que o atual índice de
extinção seja mil vezes maior do que seria normalmente devido a um fator: os
seres humanos.

 

São inúmeros os esforços em todo o mundo para assegurar a conservação da
fauna em vista à estabilidade dos ecossistemas e à manutenção do equilíbrio
ambiental. Ocorre que, mesmo diante dessas afirmações, é fato que a nossa
riqueza vem deteriorando-se rapidamente em virtude da ação humana.

 

Entretanto, os impactos das ações humanas podem ser minimizados com a
adoção de medidas educativas que visam conscientizar a população sobre a
importância da preservação da diversidade biológica.

 

A Campanha de conscientização desta proposição vem contribuir para o
esclarecimento da população da importância de preservarmos nossa fauna
silvestre e de também sermos agentes colaboradores no combate às infrações que
venham a por em risco o nosso ecossistema.”

 

 

3. ASPECTOS LEGAIS
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 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

 

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I - aos deputados  estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)”

 

.................................................................................

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”
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(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

 

 

4. DO PARECER

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo instituir a campanha estadual de
conscientização para coibir a caça de animais silvestres a ser realizada na data de 22 de setembro,
anualmente.

 

De início, impende ressaltar a importância do assunto em tela diante dos impactos ambientais que o nosso
planeta vem sofrendo em razão de diversas ações e omissões dos seres humanos no meio ambiente. Além
disso, diante da frágil fiscalização e controle da caça de animais silvestres, faz-se imperiosa a implantação
de políticas públicas e incentivos neste setor, para evitar-se a extinção de diversas espécies que já se
encontram ameaçadas; bem como o eventual desequilíbrio na cadeia alimentar e em todo o ecossistema,
como consequência.

 

Relevante enaltecer, ainda, que a caça ilegal impede o estudo dos animais silvestres e a maneira de como
estes interagem com o meio ambiente, impedindo novas descobertas científicas, inclusive, de como os
seres humanos, os animais e o ambiente podem se relacionar de forma harmônica.

 

Assim, de forma RESUMIDA, tem-se que a presente proposição trata de matéria atinente a PROTEÇÃO
DA FAUNA E FLORA, na medida estabelece uma semana de conscientização para coibir a caça de
animais silvestres, da forma como indica.

 

No que tange a iniciativa para que o Parlamento possa deflagrar o processo legislativo sobre este assunto,
tem-se os permissivos constitucionais dispostos nos artigos 23 e 24. Vejamos:

 

Art. 23.  da União, dos Estados, do Distrito Federal e dosÉ competência comum
Municípios:

(...)
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VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

(...)

.................................................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

(...)

 

O teor do projeto em estudo encontra guarida ainda no artigo 225 da CF, segundo o qual:

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e

.futuras gerações

 

(...)

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou

.   submetam os animais a crueldade (Regulamento)

 

Este artigo foi regulamentado pela lei 9.985/2000 que proíbe expressamente a caça amadorística e
profissional:

 

Art. 19.  A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de
espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas
para estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de
recursos faunísticos.

§ 1   A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreaso

particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o
que dispõe a lei.
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§ 2  A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejoo

da unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por
sua administração.

 

§ 3  É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.o

 

Esta mesma proibição (caça profissional) também é expressa na lei nº 5197/67, que dispõe sobre a
proteção à fauna e dá outras providências:

 

Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu
desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna
silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades
do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou
apanha.

 

                § 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a
permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.

 

        § 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre
em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo
anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários,
assumindo estes a responsabilidade de fiscalização de seus domínios. Nestas
áreas, para a prática do ato de caça é necessário o consentimento expresso ou
tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código
Civil.

 

        Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.

 

Assim, vê-se que o projeto em análise se encontra em consonância com os dispositivos legais pertinentes
ao assunto, contudo,  , mormente queem seu artigo 2º, há a imposição de condutas ao Poder Público
estabelece que a Campanha prevista no caput será realizada através de palestras de sensibilização
abertas à população e distribuição de panfletos informativos; o que acarretaria, ainda, geração de

 Veja-se:despesas;  incorrendo na vedação contida na Constituição Estadual.

 

 

 “Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;

 

(...)

 

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

 

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

 

(...)

 

 

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas
públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços
públicos, ou aumento de sua remuneração;

 

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade
e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

 

*c) criação, organização, estruturação e competências das
, órgãos e entidades da administração públicaSecretarias de Estado

direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

(...)

......................................................................................................

 

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição;

 

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir
decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

 

Ao estipular os eventos (palestras e distribuição de informativos) que darão forma à campanha e
sabendo-se que tais atos deverão realizados pelo Poder Público Estadual, também pelas razões acima já
expostas, viola-se o princípio da separação dos poderes (art. 2º CF 88).

 

Acerca deste Princípio, tem-se que é um princípio geral do Direito Constitucional, que precisa ser
atendido para que se reconheça o Estado Democrático de Direito. Torna-se, desta feita, imprescindível a
observância a este princípio como forma de atender ao Constitucionalismo e à mantença do organismo
estatal.

 

A doutrina da Separação dos Poderes existe exatamente para que haja um controle de um Poder sobre o
outro, a fim de que a ordem constitucional seja alcançada em sua plenitude. Já dizia Montesquieu:

 

[...] todo homem que tem poder é levado a abusar dele. Vai até onde
encontrar limites. Quem diria! A própria virtude precisa de limites.
Para que não possam abusar do poder, pela disposição das coisas, o
poder freie o poder. (MONTESQUIEU, 1987, p. 136)[1].

 

Esta separação tripartite de Poder fora adotada no Brasil como forma de sistematizar as funções estatais e
encontra-se consagrada na Constituição Federal de 1988, em seu art. 2°, onde lê-se: “São Poderes da
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

O mesmo raciocínio deve ser aplicado , ao artigo 3º do projeto em estudo considerando-se o seu
caráter autorizativo, sob pena de afronta também ao Princípio da Separação dos Poderes,
conforme será adiante melhor explicitado:
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Projetos de lei dessa natureza ( ) – como é o caso do teor do artigo supraleis autorizativas/permissivas
mencionado –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais,
uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será
sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

 

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é

.inconstitucional

 

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, §2º, da Constituição Estadual e art. 61, §
1º, da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério”, “poderá”, “faculta”, e
similares.

 

     Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

    A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

 

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei com teor autorizativo por membros do Legislativo visa
contornar tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas
apenas autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

 

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da Constituição
do Estado do Ceará, como é o caso dos projetos autorizativos, são inconstitucionais.

 

Além disso, os projetos com teor autorizativo são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a
ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

 

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:
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“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva
de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter
obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou
atividades públicas. (...).”

 

 Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que
todos devemos respeito.

 

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza e/ou faculta o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe
compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao
Poder Legislativo de cobrar tal uso.

 

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”,
da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize
conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF - ADI
3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011
PUBLIC: 05-08-2011)

 

 

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma
autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o
princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao
Poder Executivo.

 

Assim, a giza das explanações acima despendidas, aferimos pela viabilidade jurídica do projeto em
estudo, sendo esta viabilidade condicionada à supressão dos seus artigos 2º e 3º.
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5. CONCLUSÃO

 

Diante do todo exposto, somos pelo  à regular tramitação do projeto emPARECER FAVORÁVEL
apreço, por estar consonância com as disposições pertinentes à matéria que regula, quais sejam, artigos
23, VII; 24, VI e 225 da CF 88 e Leis 5197/67  (art. 2º) e 9985/2000 (Art. 19), contanto que haja a

 pois há a imposição de condutas ao Poder Público, mormente que estabelecesupressão do seu artigo 2º,
que a Campanha prevista no caput seja realizada através de palestras de sensibilização abertas à
população e distribuição de panfletos informativos; o que acarretaria, ainda, geração de despesas;
incorrendo na vedação contida na Constituição Estadual contida nos artigos 60 e 88 da Constituição
Estadual  em razão do seu caráter autorizativo, o que também viola o princípio da separação,e artigo 3º
dos poderes, consubstanciado no art. 2º da CF 88.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

 

 

[1] MONTESQUIEU, Charles de Secondat, Baron de. . Tradução Pedro Vieira Mota.O Espírito das leis
São Paulo: Ediouro, 1987.

 

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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PROJETO DE LEI N° 0092/2019

AUTORIA: Dep. Audic Mota

EMENTA: “Institui a Campanha Estadual de conscientização para coibir a caça de animais
silvestres, no Estado do Ceará.”

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 092/2019
Deputado , que: Audic Mota “Institui a Campanha Estadual de conscientização para coibir a caça de
animais silvestres, no Estado do Ceará.”
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1.  

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Estadual de
Conscientização para coibir a prática da caça de animais silvestres com o
objetivo de proteger a fauna cearense.

 

§ 1º A Campanha prevista no caput será realizada, anualmente, na semana do dia
22 de setembro com as seguintes atividades:

 

I - Palestra de sensibilização aberta à população;

 

II - Distribuição de folhetos informativos sobre a importância de preservar a
fauna silvestre para o equilíbrio ambiental.

 

§ 2º Para efeitos desta Lei, entende-se, por animal silvestre, aqueles encontrados
livres na natureza, pertencentes às espécies nativas migratórias, aquáticas ou
terrestres, cujo ciclo de vida ocorra dentro dos limites do estado do Ceará ou
águas cearenses ou mesmo em cativeiros sob a devida autorização Federal.

 

Art. 2º São objetivos da “Campanha Estadual de Conscientização contra Caça e
Proteção de animais Silvestres:

 

I – Preservar a integridade do patrimônio genético e da diversidade biológica do
Estado do Ceará;

 

II - Promover ações educativas e de conscientização ambiental, estimulando os
processos pedagógicos de educação formal e não formal, visando demonstrar a
importância dos temas relacionados à proteção da fauna silvestre;

 

III - Dar apoio aos órgãos de fiscalização na prevenção do comércio ilegal e
demais infrações que venham a ser cometidas contra animais silvestres no sentido
de informar a população como identificar estes órgãos para denúncias;
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IV - Incentivar parcerias e convênios com Universidades, Ongs e inicitaiva
privada na campanha;

 

V - Promover ou divulgar estudos e pesquisas relativos à fauna silvestre;

 

Art. 3º Fica facultado ao poder público firmar convênios e parcerias com
entidades afins para garantia da execução do disposto nesta Lei.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de sua publicação.”

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

“A Lei Federal nº 5.197/67 a qual rege, dentre outros, especificações para o
tratamento e conservação da fauna Brasileira. Em seu artigo 1º, parágrafo
primeiro diz que os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase de seu
desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo fauna
silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades
do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou
apanha.

 

Todos os anos, milhares de espécies de animais são extintas. Animais que antes
vagavam pela Terra em abundância estão desaparecendo de maneira permanente
do planeta em ritmo assustador. Os cientistas estimam que o atual índice de
extinção seja mil vezes maior do que seria normalmente devido a um fator: os
seres humanos.

 

São inúmeros os esforços em todo o mundo para assegurar a conservação da
fauna em vista à estabilidade dos ecossistemas e à manutenção do equilíbrio
ambiental. Ocorre que, mesmo diante dessas afirmações, é fato que a nossa
riqueza vem deteriorando-se rapidamente em virtude da ação humana.

 

Entretanto, os impactos das ações humanas podem ser minimizados com a
adoção de medidas educativas que visam conscientizar a população sobre a
importância da preservação da diversidade biológica.
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A Campanha de conscientização desta proposição vem contribuir para o
esclarecimento da população da importância de preservarmos nossa fauna
silvestre e de também sermos agentes colaboradores no combate às infrações que
venham a por em risco o nosso ecossistema.”

 

 

3. ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”
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3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I - aos deputados  estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;
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(.....)”

 

.................................................................................

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

 

 

4. DO PARECER

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo instituir a campanha estadual de
conscientização para coibir a caça de animais silvestres a ser realizada na data de 22 de setembro,
anualmente.

 

De início, impende ressaltar a importância do assunto em tela diante dos impactos ambientais que o nosso
planeta vem sofrendo em razão de diversas ações e omissões dos seres humanos no meio ambiente. Além
disso, diante da frágil fiscalização e controle da caça de animais silvestres, faz-se imperiosa a implantação
de políticas públicas e incentivos neste setor, para evitar-se a extinção de diversas espécies que já se
encontram ameaçadas; bem como o eventual desequilíbrio na cadeia alimentar e em todo o ecossistema,
como consequência.

 

Relevante enaltecer, ainda, que a caça ilegal impede o estudo dos animais silvestres e a maneira de como
estes interagem com o meio ambiente, impedindo novas descobertas científicas, inclusive, de como os
seres humanos, os animais e o ambiente podem se relacionar de forma harmônica.
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Assim, de forma RESUMIDA, tem-se que a presente proposição trata de matéria atinente a PROTEÇÃO
DA FAUNA E FLORA, na medida estabelece uma semana de conscientização para coibir a caça de
animais silvestres, da forma como indica.

 

No que tange a iniciativa para que o Parlamento possa deflagrar o processo legislativo sobre este assunto,
tem-se os permissivos constitucionais dispostos nos artigos 23 e 24. Vejamos:

 

Art. 23.  da União, dos Estados, do Distrito Federal e dosÉ competência comum
Municípios:

(...)

 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

(...)

.................................................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

(...)

 

O teor do projeto em estudo encontra guarida ainda no artigo 225 da CF, segundo o qual:

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e

.futuras gerações

 

(...)

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou

.   submetam os animais a crueldade (Regulamento)
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Este artigo foi regulamentado pela lei 9.985/2000 que proíbe expressamente a caça amadorística e
profissional:

 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de
espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas
para estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de
recursos faunísticos.

§ 1  A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreaso

particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o
que dispõe a lei.

 

§ 2  A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejoo

da unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por
sua administração.

 

§ 3  É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.o

 

Esta mesma proibição (caça profissional) também é expressa na lei nº 5197/67, que dispõe sobre a
proteção à fauna e dá outras providências:

 

Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu
desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna
silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades
do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou
apanha.

 

        § 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a
permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.

 

        § 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre
em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo
anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários,
assumindo estes a responsabilidade de fiscalização de seus domínios. Nestas
áreas, para a prática do ato de caça é necessário o consentimento expresso ou
tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código
Civil.

 

        Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.
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Assim, vê-se que o projeto em análise se encontra em consonância com os dispositivos legais pertinentes
ao assunto, contudo,  , mormente queem seu artigo 2º, há a imposição de condutas ao Poder Público
estabelece que a Campanha prevista no caput será realizada através de palestras de sensibilização
abertas à população e distribuição de panfletos informativos; o que acarretaria, ainda, geração de

 Veja-se:despesas;  incorrendo na vedação contida na Constituição Estadual.

 

 

 “Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

 

(...)

 

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

 

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

 

(...)

 

 

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas
públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços
públicos, ou aumento de sua remuneração;

 

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade
e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;
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*c) criação, organização, estruturação e competências das
, órgãos e entidades da administração públicaSecretarias de Estado

direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

(...)

......................................................................................................

 

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição;

 

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir
decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

 

Ao estipular os eventos (palestras e distribuição de informativos) que darão forma à campanha e
sabendo-se que tais atos deverão realizados pelo Poder Público Estadual, também pelas razões acima já
expostas, viola-se o princípio da separação dos poderes (art. 2º CF 88).

 

Acerca deste Princípio, tem-se que é um princípio geral do Direito Constitucional, que precisa ser
atendido para que se reconheça o Estado Democrático de Direito. Torna-se, desta feita, imprescindível a
observância a este princípio como forma de atender ao Constitucionalismo e à mantença do organismo
estatal.

 

A doutrina da Separação dos Poderes existe exatamente para que haja um controle de um Poder sobre o
outro, a fim de que a ordem constitucional seja alcançada em sua plenitude. Já dizia Montesquieu:
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[...] todo homem que tem poder é levado a abusar dele. Vai até onde
encontrar limites. Quem diria! A própria virtude precisa de limites.
Para que não possam abusar do poder, pela disposição das coisas, o
poder freie o poder. (MONTESQUIEU, 1987, p. 136)[1].

 

Esta separação tripartite de Poder fora adotada no Brasil como forma de sistematizar as funções estatais e
encontra-se consagrada na Constituição Federal de 1988, em seu art. 2°, onde lê-se: “São Poderes da
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

O mesmo raciocínio deve ser aplicado , ao artigo 3º do projeto em estudo considerando-se o seu
caráter autorizativo, sob pena de afronta também ao Princípio da Separação dos Poderes,
conforme será adiante melhor explicitado:

 

Projetos de lei dessa natureza ( ) – como é o caso do teor do artigo supraleis autorizativas/permissivas
mencionado –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais,
uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será
sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

 

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é

.inconstitucional

 

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, §2º, da Constituição Estadual e art. 61, §
1º, da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério”, “poderá”, “faculta”, e
similares.

 

   Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

   A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.
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Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei com teor autorizativo por membros do Legislativo visa
contornar tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas
apenas autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

 

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da Constituição
do Estado do Ceará, como é o caso dos projetos autorizativos, são inconstitucionais.

 

Além disso, os projetos com teor autorizativo são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a
ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

 

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

 

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva
de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter
obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou
atividades públicas. (...).”

 

 Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que
todos devemos respeito.

 

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza e/ou faculta o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe
compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao
Poder Legislativo de cobrar tal uso.

 

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”,
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da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize
conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF - ADI
3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011
PUBLIC: 05-08-2011)

 

 

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma
autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o
princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao
Poder Executivo.

 

Assim, a giza das explanações acima despendidas, aferimos pela viabilidade jurídica do projeto em
estudo, sendo esta viabilidade condicionada à supressão dos seus artigos 2º e 3º.

 

5. CONCLUSÃO

 

Diante do todo exposto, somos pelo  à regular tramitação do projeto emPARECER FAVORÁVEL
apreço, por estar consonância com as disposições pertinentes à matéria que regula, quais sejam, artigos
23, VII; 24, VI e 225 da CF 88 e Leis 5197/67  (art. 2º) e 9985/2000 (Art. 19), contanto que haja a

 pois há a imposição de condutas ao Poder Público, mormente que estabelecesupressão do seu artigo 2º,
que a Campanha prevista no caput seja realizada através de palestras de sensibilização abertas à
população e distribuição de panfletos informativos; o que acarretaria, ainda, geração de despesas;
incorrendo na vedação contida na Constituição Estadual contida nos artigos 60 e 88 da Constituição
Estadual  em razão do seu caráter autorizativo, o que também viola o princípio da separação,e artigo 3º
dos poderes, consubstanciado no art. 2º da CF 88.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] MONTESQUIEU, Charles de Secondat, Baron de. . Tradução Pedro Vieira Mota.O Espírito das leis
São Paulo: Ediouro, 1987.
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LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 92/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  09/04/2019 13:31:17  Data da assinatura:  09/04/2019 13:31:22

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/04/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 92/2019 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  09/04/2019 15:18:12  Data da assinatura:  09/04/2019 15:18:24

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
09/04/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 92/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  09/04/2019 16:24:01  Data da assinatura:  09/04/2019 16:24:10

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
09/04/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/04/2019 12:34:34  Data da assinatura:  16/04/2019 12:34:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00035/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GS)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  08/07/2019 11:35:59  Data da assinatura:  08/07/2019 11:35:59

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00035/2019
08/07/2019

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o no Parecer do Relator

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N. 092/2019

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  08/07/2019 11:43:12  Data da assinatura:  08/07/2019 11:43:18

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
08/07/2019

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 92/2019

 

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO PARA COIBIR A CAÇA DE
ANIMAIS SILVESTRES, NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: DEP. AUDIC MOTA.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 92/2019, de autoria do nobre Deputado Audic Mota, que “institui
a Campanha Estadual de Conscientização para coibir a caça de animais silvestres, no Estado do Ceará”.

 

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não verifica-se nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que permitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar a
instituição de uma campanha de conscientização como parte da organização e funcionamento do Poder
Executivo ou da administração estadual.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

A proposição em tela dispõe sobre matéria referente a proteção da fauna do Estado do Ceará, na medida
que estabelece uma semana de conscientização para coibir a caça de animais silvestres. É imperioso
destacar que a Constituição Federal de 1988 estabelece em relação a fauna no art. 23, VII, art. 24, VI e
art. 225, VII.

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

(…)

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

(…)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

(…)

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza,
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição;

(…)

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.
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§1º Para assegurar a efetividade desse direito, incube ao Poder
Público:

(…)

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica,
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade.

 

Regulamentando o supracitado art. 225 da nossa Carta Magna, a Lei Federal nº 9.985/2000, no artigo 19,
§3 , proíbe expressamente o exercício da caça amadorística ou profissional, o in verbis:

 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações
animais de espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes
ou migratórias, adequadas para estudos técnico-científicos sobre
o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos.

(...)

§3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.

 

Diante do exposto, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 92/2019.FAVORÁVEL

 

É o nosso parecer.

 

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/07/2019
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EMISSÃO:
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DATA

REVISÃO:
 

                                                               

18ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 09/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Usuário assinador:  99885 - DEPUTADO ACRISIO SENA
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COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MEMORANDO
02/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

48 de 78



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ACRISIO SENA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 0092/2019 DE AUTORIA DO DEPUTADO AUDIC MOTA

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  20/08/2019 17:22:47  Data da assinatura:  20/08/2019 17:22:53

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
20/08/2019

Destarte, somos pelo  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 0092/2019, naPARECER FAVORÁVEL
comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento do Semiárido, , amparado pelasCONTUDO
Constituições Federal e Estadual nesta Casa Legislativa, e que se ajusta à exegese dos artigo, 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Magna Estadual, como também os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96) se faz necessária a  do artigo 2º, pois, mesmo cônscio de que éSUPRESSÃO
concorrente, como se estabelece nos artigos 23, VII e 24, VI da Carta Magna Federal, entende-se que o
referido artigo limita o Poder Executivo Estadual, o que acontecendo acarretará um acréscimo
orçamentário.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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6ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 27/08/2019

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

CONCLUSÃO: APROVADO, COM SUPRESSÃO DO ARTIGO 2º
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DEPUTADO ACRISIO SENA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Data da criação:  27/08/2019 14:04:44  Data da assinatura:  27/08/2019 16:04:50

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
27/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  00017/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  11/09/2019 14:29:17  Data da assinatura:  11/09/2019 14:29:18

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00017/2019
11/09/2019

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: ERRATA

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

55 de 78



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  11/09/2019 14:30:43  Data da assinatura:  11/09/2019 14:30:53

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
11/09/2019

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 92/19

 

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
PARA COIBIR A CAÇA DE ANIMAIS SILVESTRES, NO ESTADO DO
CEARÁ.

AUTOR: AUDIC MOTA

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer técnico jurídico sobre o Projeto de Lei nº 92/19, de autoria do Deputado Audic Mota,
que “INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA COIBIR A CAÇA
DE ANIMAIS SILVESTRES, NO ESTADO DO CEARÁ.”

II – ANÁLISE:

O presente Projeto de Lei visa criar uma campanha estadual de conscientização para coibir a caça de
animais silvestres em todo territótio cearense.

O Nobre Deputado justifica sua proposição com base na ausência de legislação específica que venha a
tratar do assunto.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, damos  ao Projeto de Lei nº 92/19.PARECER FAVORÁVEL
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CTASP- DEP ELMANO FREITAS.

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  15/10/2019 15:03:25  Data da assinatura:  15/10/2019 15:25:05

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
15/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas.

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM, EMENDA 1 .

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  02/03/2020 15:43:52  Data da assinatura:  02/03/2020 15:43:57

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
02/03/2020

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO PARA COIBIR A CAÇA DE
ANIMAIS SILVESTRES, NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: AUDIC MOTA

I - RELATÓRIO

O Deputado Audic Mota submete a apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº. 92/2019, que
garante “INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA COIBIR A
CAÇA DE ANIMAIS SILVESTRES, NO ESTADO DO CEARÁ.”

II – ANÁLISE DA EMENDA

O Deputado Julio César Filho, apresentou a , onde modifica o caput e osEmenda Modificativa 01/19
incisos I, II, III, IV e V do art. 2º.

Salvo melhor juízo, somos FAVORÁVEL a presente emenda.

III – DO VOTO:

Diante de todo o exposto, SOMOS FAVORÁVEL À EMENDA 01/2019.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00083/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  02/09/2020 08:32:37  Data da assinatura:  02/09/2020 08:32:37

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00083/2020
02/09/2020

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: RETIRAR DOCUMENTO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00084/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  02/09/2020 09:53:17  Data da assinatura:  02/09/2020 09:53:17

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00084/2020
02/09/2020

Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: RETIRAR DOCUMENTO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00086/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  02/09/2020 10:02:16  Data da assinatura:  02/09/2020 10:02:16

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00086/2020
02/09/2020

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00012/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  10/09/2020 14:23:49  Data da assinatura:  10/09/2020 14:23:49

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00012/2020
10/09/2020

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: POR INCORREÃ‡ÃƒO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RATIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  10/09/2020 14:29:41  Data da assinatura:  10/09/2020 14:29:54

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

INFORMAÇÂO
10/09/2020

RATIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Informamos que os doscumentos de nº 22 designação de raltoria e o de nº 23 Parecer, são extensivo a
Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento do Semiárido.

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕIES CTASP E CMADS

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  10/09/2020 14:34:33  Data da assinatura:  10/09/2020 14:34:52

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/09/2020
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

3ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 17/03/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMNISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DO MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI ÁRIDO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR NO PROJETO E NA EMENDA

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Data da criação:  10/09/2020 14:48:02  Data da assinatura:  10/09/2020 14:48:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/09/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda nº 01

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA 

 
 
 

REF. A EMENDA MOTIFICATIVA 01/2019 DO PROJETO DE LEI Nº 
92/2019 

CCJ – 11/09/2020 

 
 
 

PARECER   

 
 
 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 

Trata-se de Emenda Modificativa 01/2019 referente ao Projeto de Lei nº 
92/2019, proposto pelo Deputado Audic Mota, cujo objetivo é modificar o Caput 
e os incisos I, II, III, IV, e V do artigo 2º do mencionado Projeto de Lei. 

 
O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para 

apreciação, e distribuído para minha relatoria, cuja análise passo a fazer, no 
prazo regimental. 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
Sob o enfoque material, a propositura em análise dispõe sobre o objetivo 

de modificar o Caput e os incisos I, II, III, IV, e V, do artigo 2º do mencionado 
Projeto de Lei. 

 
Em sua justificativa a referida emenda visa sanar um vício de iniciativa 

no referido Projeto de Lei, de autoria do Parlamentar, Audic Mota, pois da 
maneira como está na proposta há imposições ao chefe do Poder Executivo 
dentro dos seus objetivos.  

 
Assim, esta emenda possui a intenção de sanar vícios no contidos do 

Projeto de Lei inicialmente apresentado. Diante de todo o exposto e, 
considerando o legítimo interesse público da proposição, consideramos que a 
emenda em questão se encontra dentro dos parâmetros previstos no 
Regimento Interno desta Casa contendo a devida admissibilidade da matéria. 

 
Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na 

justificativa da referida Emenda Modificativa 01/2019. 
 
 CONCLUSÃO 
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Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Emenda necessária a 

admissibilidade da matéria opinamos à competente Comissão de modo 
FAVORÁVEL à presente propositura. 

É o parecer. 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Data da criação:  11/09/2020 10:39:17  Data da assinatura:  11/09/2020 10:40:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/09/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

8ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 17/03/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  17/09/2020 09:05:22  Data da assinatura:  17/09/2020 10:58:58

PLENÁRIO

DESPACHO
17/09/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 30ª (TRIGESIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/08/2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/08/2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/08/2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SEIS 
 

 

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO PARA COIBIR A CAÇA 

DE ANIMAIS SILVESTRES, NO ESTADO DO 

CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica criado, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Estadual de 

Conscientização para coibir a prática da caça de animais silvestres com o objetivo de proteger a 

fauna cearense. 

§ 1.º A Campanha prevista no caput será realizada, anualmente, na semana do dia 22 

de setembro com as seguintes atividades: 

I – palestra de sensibilização aberta à população; 

II – distribuição de folhetos informativos sobre a importância de preservar a fauna 

silvestre para o equilíbrio ambiental. 

§ 2.º Para efeitos desta Lei, entende-se por animal silvestre aqueles encontrados 

livres na natureza, pertencentes às espécies nativas migratórias, aquáticas ou terrestres, cujo ciclo 

de vida ocorra dentro dos limites do Estado do Ceará ou águas cearenses ou mesmo em 

cativeiros sob a devida autorização federal. 

Art. 2.º Objetivos da Campanha Estadual de Conscientização contra Caça e pela 

Proteção de Animais Silvestres, que poderão ser trabalhados: 

I – a preservação da integridade do patrimônio genético e da diversidade biológica 

do Estado do Ceará; 

II – a promoção de ações educativas e de conscientização ambiental, estimulando os 

processos pedagógicos de educação formal e não formal, visando demonstrar a importância dos 

temas relacionados à proteção da fauna silvestre; 

III – o apoio aos órgãos de fiscalização na prevenção do comércio ilegal e demais 

infrações que venham a ser cometidas contra animais silvestres no sentido de informar a 

população como identificar estes órgãos para denúncias; 

IV – o incentivo às parcerias e aos convênios com universidades, ONGs e iniciativa 

privada na campanha; 

V – a promoção ou divulgação de estudos e pesquisas relativos à fauna silvestre. 

Art. 3.º Fica facultado ao poder público firmar convênios e parcerias com entidades 

afins para garantia da execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data 

de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 27 de agosto de 2020. 
 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 
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2 

Autógrafo de Lei número cento e seis 

 

 

 

 

 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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